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REFLEXÕES INICIAIS

-
tos do Movimento Passe Livre contra os abusivos aumentos nas tarifas de 

-

I -

-
-

-
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mente atual a expressão cunhada por Foucault para ilustrar o Estado em 
status quo: o conceito de Estado 

Policial, Estado Gendarme. 
Nesta esteira, vale observar que o mundo contemporâneo tem se 

caracterizado por um crescente recrudescimento nas medidas de contro-

U.S.A. 
Patriot Act

-
-

servadoras e repressivas no que se refere ao sistema penal. 
Neste contexto, Hassemer bem demonstra o caráter repressivo dos 

-
tado, antes um Leviatã, passa, consoante o autor, a ser concebido como o 

-

-

-

-

1. 
-
-
-

sociais subalternas - aqueles que sobraram da sociedade de consumo 

1 WACQUANT, Loic. Punir os pobres: a nova gestão da miséria nos Estados Unidos. Rio de Janeiro: Freitas Bastos, 2001b.
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Desta forma, implementa-se violentamente, como receituário autoritário, 
-

-

No Rio de Janeiro, a repressão policial aos manifestantes recebeu a 

-

-

-
-

-

1.1 - A Ofensiva do Estado Policial como ameaça à Democracia e aos 
Direitos Fundamentais 

Foucault em  cunhou o conceito de 

“Para os governantes, o Estado de Polícia trata-se de consi-
derar e encarregar-se não somente das diferentes condições, 

indivíduos até em seu mais tênue grão” .
2 FOUCAULT, Michel. 
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-

-
de a 

-

-

-
-

maioria, respeitando os direitos das minorias, para o que tanto aquela 

do que meras decisões transitórias. Para o primeiro modelo, submissão à 
-

-

-

um direito personalista (para os humanos)”3.
Direito penal brasileiro.

Rio de Janeiro: Revan, 2003, p. 93 e 94.
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se estabelece é o Estado Policial. Como salienta o ministro Celso de Mello4, 

O sistema penal não pode atuar em nome do Estado Policial, vis-
-

-

federal, quanto estadual. 
-

5 -

6

-

-
ladas pelo recrudescimento do Estado Policial, sobrepondo-se aos direitos 

suas m

-
-

conizada por Jakobs7

4 Revista VEJA

Direito penal brasileiro.
Rio de Janeiro: Revan, 2003.

Poder Judiciário: crise, acertos e desacertos. Trad.: Juarez Tavares. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 1995, p. 36 e ss.

Derecho Penal del Enemigo. Navarra: Editorial Aranzadi, 2006, p. 16.
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-
-

8. Tal modelo bélico 
-

9

10

11. 
-

-

-
-

centes, furto e roubo12.
-

-

13

14. Pelo 

8 DORNELLES, João Ricardo W.  Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2003.

Assassinatos em Nome da Lei. Rio de Janeiro: Aldebarã, 1996.

-

11 BATISTA, Nilo. "  In.: Revista Discursos Sediciosos: crime, direito 

 mais 
pdf  e 

In.: Fascículos de Ciên-
cias Penais

14 BARATTA, Alessandro. "Principios del derecho penal minimo". In.: Conferencia Internacional de Direito Penal: outubro de 
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-
-

1.2 - A Criminalização da Pobreza e dos Movimentos Sociais

Na linha de pensamento de Jacques Rancière, à luz de um contex-
15, a democracia é 

-

-

soberania estatal. Assiste-se então, a um duplo movimento: recuo na inter-
-

-
-

Welfare State (Estado de Bem-Estar Social) e a ascensão do 
Warfare State (Estado Penal), preconizando o incremento do aparato re-
pressivo do Estado16.

sua dimensão prestacional de direitos sociais, se torna necessária a inter-

-

expressão Estado Centauro17.  

15 Rancière, J. (1996). . São Paulo: editora 34.

-
riormente trabalhado por Maquiavel, Gramsci e Poulantzas.
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W

-

-
CQUANT, 2007, pp. 207-211).

chamada de “tolerância zero” nos EUA, experienciada na Prefeitura de 
-

-

18. 

-
tar Social (Welfare State) para o Estado Penal (Warfare State). No Brasil, 

-

-

subdesenvolvidos:
(...) a penalidade neoliberal é ainda mais sedutora e mais funesta 

-

DORNELLES. , 2008, p. 53.
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-
-

labelling approach, 
homo sacer, vivente na vida nua, aos moradores 

-
-

-
vas para serem alvo do jus puniendi, mas elas próprias tornam-se crimes. 

-
validos pertences aos estratos mais pauperizados da sociedade, mas 

Pari passu à 

estrutura de classes se confundem”.

-
do , fascismo societal, como diz Boaventura20, autoritarismo cool, como 

21 22, 

-
mocracias contemporâneas. 
19 LOSURDO. , 2004, p. 333. 

Reinventar a Demo-
cracia: entre o pré-contratualismo e o pós-contratualismo".In   

O inimigo no Direito Penal, 2007, p. 78.

22 MENEGAT, Marildo. O Olho da Barbárie. São Paulo: Expressão Popular, 2006.
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2.1 – A repressão policial às revoltas populares: limites e possibilidades 
do uso da força 

-

com a bandeira do Movimento Passe Livre, contra os abusivos aumentos 
-
-

das Diretas Já23

-

Os protestos parecem representar a explosão em catarse de todo 

-

-
mentais do Estado.

-

-
-

23 -
-centenas-de-milhares-as-ruas-no-brasil.htm.
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-

mesmo de qualquer excesso por parte dos manifestantes. Prisões arbitrá-

-
-

24

-

pimenta fora do prazo de validade, fato que pode acarretar sérios danos à 

-

ou talvez melhor denominadas armas menos letais. Deixa-nos crer que o 

a não aderir aos próximos protestos.
-
-

de ânimos de ambas as partes, um policial municiado de arma letal pode-
ria fazer uso inadequado, evidentemente, resultando em uma catástrofe. 

-

Se

-
sima letalidade, empreendida sobretudo nas favelas e demais periferias 
urbanas. Este habitus -
testos, este realizado nas proximidades da Favela da Maré. Após receber 

24 -
-em-ato-no-rio.html.
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de civis25

-
tamento diferenciado na favela e no “asfalto”.

ainda mais belicoso aos setores sociais mais oprimidos. Fica patente a cul-

-
-

apresenta, portanto, um padrão linear.

26: uma interpretação jurídica (parâme-
, uma interpretação 

sociológica -

populares) e uma interpretação profissional (atenta para a necessi-

perspectivas distintas de controle da atividade policial, uma vez que 

O modus operandi 
-

-
25 -
-policial-no-local-02072013.

26 Maranhão Costa, Entre a Lei e Ordem, 2005, p. 51.
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-
dades em criminalizá-las” 27.

-

Habeas Corpus-RJ, criado para 

28. 

-

-
-

-

-
-

Dentre o vasto rol, foram observadas prisões por crimes de dano, 

 

27 “OAB 
-

 “É preciso preservar 
o direito de protestar”, diz chefe da OAB-RJ.
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-
-
-

29. É a 

ao ideário da ditadura do que à democracia30.

-

O fato de sediar a Copa do Mundo acarretou ao Brasil a imposi-

-

novos crimes (
-
-

de interesses privados31.

32

-

tendo em vista a possibilidade de a norma penal incriminadora servir à 

29 NICOLITT, André Luiz. Manual de Processo Penal.

Direito e razão -
mes. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2000.

31 

32 -
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33. 

-
-

 34.

-

-
-

tudo é terrorismo, inclusive “baderna””.

Cabral Filho, baixou o decreto nº 44.302.
-
-

-
-

-

-

envolvimento com os protestos. Diz trecho do decreto publicado: “As em-
presas operadoras de Telefonia e Provedores de internet terão prazo má-

33 

34
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-
35

-

36. 
-
-

telefonia e provedores. O primeiro Decreto dizia que “as empresas Ope-
radoras de Telefonia e Provedores de Internet terão prazo máximo de 24 

Convém destacar que invariavelmente, os discursos de manuten-

buscam atribuir aos manifestantes a pecha de vândalos e baderneiros. 

houve confronto com os policiais.

-

37. 

Derecho Penal del Enemigo. Navarra: Editorial Aranzadi, 2006, p. 39.
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-

movimentos sociais abre uma ampla discussão doutrinária em interface 

-

-

-

38.
jus pu-

niendi -
sub lege, para impor um Estado contra lege.

À luz da ordem constitucional pós-88, a duras penas conquistada 
na luta contra o autoritarismo, todo o sistema penal, com destaque para 

-

-

-

38 SANTOS, Juarez Cirino dos. Direito Penal



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 67, p. 185 - 205,  jan - fev. 2015  202

e Ordem, que embasam a repressão arbitrária a cidadãos que exercem 
-

Como bem destaca Roxin, o Direito Penal deve servir apenas à tute-
-

39. 

-
40. Desse modo, pelo fato de o siste-

-
quanto elemento que compõe o sistema penal deve ser um instrumento 

-

41. 
-

que se coadune com os valores de respeito inexoráveis ao ser humano, que 

-

cotidianas, sobretudo em tempos hodiernos, quando em nome da ordem 

39 ROXIN, Claus. A proteção de bens jurídicos como função do Direito Penal.

40 BATISTA, Nilo. . 4ª ed. Rio de Janeiro: Revan, 1999, p. 26.

-
. In.: Revista Discursos Sediciosos
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Como ensina Radbruch, “não precisamos de um Direito Penal melhor, 
-

a contra-
rio sensu,

AGAMBEN, G. Homo sacer: o poder soberano e a vida nua. Trad.: 

__________. Estado de Exceção. São Paulo: Boitempo Editorial, 2004.
Sistema penal máximo x cidada-

nia mínima.
-

In.: Fascículos de Ciências Penais. -

________. . Rio de 

 6ª ed. 
Rio de Janeiro: Renovar, 2002.

. In.: Caros amigos

 In: 
Revista Brasileira de Ciências Criminais, nº 20, São Paulo, Ed. Revista dos 
Tribunais, 1997.

___________  4ª ed. 
Rio de Janeiro: Revan, 1999.

O Medo na Cidade do Rio de Janeiro. Rio 
de Janeiro: Editora Revan, 2003.

 

BENJAMIN, Walter. "Sobre o conceito de história (Tese 8)". In Obras 
escolhidas. 

-
te: atualidade de Weimar



R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 18, n. 67, p. 185 - 205,  jan - fev. 2015  204

BITTENCOURT, Cezar Roberto. Curso de Direito Penal – Parte Espe-

In: Discursos Sediciosos – Crime, Direito e Sociedade. Ano 
1, n° 1. Rio de Janeiro: Relume-Dumará, 1996.

COIMB Memória e Reparação. 

Post-scriptum sobre as sociedades de controle” in 
. Rio de Janeiro: Editora 34, 1992.

DORNELLES, João Ricardo W. 
 Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2003.

 Trad.: 

_______. Direito e razão. Trad.: Juarez Tavares, Fauzi Hassan Choukr, 

FOUCAULT, Michel. Em Defesa da Sociedade. 
Fontes, 2005.

_________________. São Paulo: Edi-

HARDT, Michael e NEGRI, Antonio. -

2005.
HASSEMER, Winfried. Persona, mundo y responsabilidad: ba-

ses para una teoría de la imputación em derecho penal. Trad. Francisco 

Derecho Penal del Ene-
migo. Navarra: Editorial Aranzadi, 2006.

NICOLITT, André Luiz. Manual de Processo Penal. Rio de Janeiro: 

RANCIÈRE, Jacques.  São 
Paulo: Ed.34, 1996.

-
." In: Cidades Rebeldes: 

tomaram as ruas do Brasil. São Paulo: Boitempo, 2013.
ROXIN, Claus. A proteção de bens jurídicos como função do Direito 

Penal. 
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e Estado de Exceção Permanente: 

Segurança Pública e De-
mocracia – 
Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris, 2007.

In: 
São Paulo: Boitempo, 2012.

WACQUANT, Loic. Punir os Pobres – A Nova Gestão Penal da Misé-
ria nos Estados Unidos. 

O inimigo no direito penal. Pensamento 

Rio de Janeiro: Revan, 2007.
. São Paulo: 

Boitempo, 2014.


